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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI FAZEM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS
E A EMPRESA.......

O FUNDO MUNICIPAL DE S,qÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS, nesle ab denominado CONTRATANTE, com sede
à _, Canaã dos Carajás - PaÉ, represenbdo neste ato pela Sra. SecÍetaria Municipal e, de
oubo lado, donavante designado simplesmente CoNTRATADA, a empresa, inscrita no
CNPJ (MF) sob o no _, estabelecida _dolavante dênominada
simplesmenle CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) portador da
Céduladeldentidadeno-SSP/_eCPF(MF)no-,deamrdocomarcpresent4ãolegal
quelheéoutorgadapor-,têmentÍesiius1oeavençado,ecelebramopÍe§entecontratopara
aquisição de combustíveis automotivos para fomecimento de forma íÍacionada, confoÍme demanda, --.
viabilizando o abastecimênto dos veiculos próprie e a serviço da Secretada Municipal de Saúde, conÍorme
estabelecido no Edilal __J2021, na Ah de RegistÍo de Prcços n' _ e mediante a cláusulas e condições que
ÍecipÍocamente estabelecem e váo a seguir mencionadas e a Pmposta apresentada pela CONTRATADA, constantes
do Processo licitatório no _/202'1IFM$CPL, suieitandose CONTRÂTANTE e CONTRATADA às normas

disciplinares das Leis no 10.520/2002 e 8.66683, mediante 6 cláusulas e condi@s que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para aquisiçâo de combustíveis automotivos paÍa

fomecimento dê forma fracionada, conforme demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios e
a serviço da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as condiçôes estabelecidas no edital do Pregão

n.0 _/2021-SRP e seus anexos, partes integrantes deste Contmto.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM DECSRTÇÃ0 MARCA QANT P. UNIT. P. TOTAL

VALOR GLOBAL

CúUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

Í. O valor deste Cont€to é de R$

izado com

CúUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praücados pelo presente instrumenlo são fixos e ineajustáveis, na forma do apesentado na Ata

de registro de PrEo que o oÍiginou, suieitos unicamente as condi@s preüstas na Lei federal 8.666/93.

CúUSULA OUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente cont?to decorÍe da Íealizaçtu do Prcgâo no. 

-l2021lCPL,

Fb._

D!
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tundamento na Lei no'10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n" 69í/20í3, e na Lei no 8.ô66É3.

CúUSULA QUINTA - DA EXEcUÇÃo DO CONTRATO

1. A execuçfu deste conbato, bem como os caos nele omissos, regular-se-ão pda cláusulas mnhatuais e
pelos preceitos de direito público, aplicandolhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e

as disposi@s de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 combinado mm o inciso Xll do artigo

55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEKTA - DA VIGÊNch E DA EFICÁCn

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2021, contado da data da sua assinatura, podendo ser
pronogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal após a publicação do seu exrato no Diário Oficial

do Municipio, no site: !,nê&djariqÍnld9iBal.coÍn/faÍneB, tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devend+
se excluir o primeiÍo e incluir o últinp.

CúUSUI-A SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉ ao CONTRATANTE

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTR(TADA nas dependências do CONTRATANTE,
para a enfega das notas fiscais/fatunas;

1.2- Preslar as infoÍmaÉes e os esclarecimentos aünentes ao bmecimento que venham a ser
solbitados pêlos empregadm da CONTRATADA;

1.3 - lmpedirque teÍceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicanente, peEuisa pana obter tabela indicativa da má1ia de percentual de
realuste de preços autodzada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permiürà CoNTRATADA o acesso à tabela de que hah o subitem anterio[

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos prcdutos, desde que

cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaiquer Íalhas oconüas, consideradas de
nafuÍeza grave;

í.8 - Solicitar, sempre que julgar mnveniente, a substituição de produtos que porventura tenha
sido recusado pela FISCALIZÁÇÃO;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de mmercializaçfu de
pÍodutos que esteia de acordo com as normas de comercialização.

CúUSULA oITAVA - Dos ENoARGoS DA CoNTRATADA

1 CabeÉ à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obriga@:

1.1 - EÍefuar o fomecimento dentro das especifrcações e/ou condiçôes constantes do orçamento,
devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretaÍnente este contrato, sem bansferência de responsabilidades ou

E
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subcofl tÍatações nâo aúorizad$ pelo CoNTRATANTE;

1.3 - Ser responsável pelos danos causados diÍetamente à Administração do CONTRATANTE ou
a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não
excluindo ou eduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4- Ser rcsponsável por quaiqrcr danos causados diretamente aos bens de propriaiade do
CONTRATANTE, ou bens de terceiÍos, quando estes tenham sido ocasionados por seus empÍegados
durante o Íomecimento dos pÍodutos objeto deste contrato;

'1.5 - PÍesiar todos os esclarecimentos que fuÍem solicitados pêla CONTRATANTE, obrigandcse
a atender, de imediato, todas as rcclamações a rcspeito da qualidade do prcdúo;

1.6 - Subsütuir no Wazo de 24 honas, qualquer bem gue o CONTRATANTE considerar que não

atenda às especificaçoes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao Cheb do Departamento de compras do CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter uÍgente e prestar os esclaÍecimenbs que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está suieita a aüvidade de distribuiçao dos
prcdutos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com 6 obrig@s
assumidas, todas a condiÉes de habilita@ e qualificação exigidas neste contato.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôES socrArs, coMERcrArs E FrscAts.

í. À CONTRATADAcabeTá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste contmto.

2. A inadimplência da CoNTRATADA, mm rcfeÉncia aos encaígos estabelecidos na cond(Éo anbÍior, não

transfeÍe a responsabilidade por seu pagamento à Adminishação do CONTRATANTE, nem poderá onerar o obleto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,

ativa ou passiva, com o CoNTRATANTE.

cúusuLA DEcTMA - DAS 0BRTGAÇOES GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, hmtÉm, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a conÍatação de servidor pertencente ao quadÍo de pessoal do

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2 - é exprcssamente prcibida, tamtÉm, a veiculação de publicidde aceÍca deste contrato, salvo

se houver prêvia autorização da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontratação de oufa empresa para a execu@ da totalidade do obieto deste

contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e Íiscal pelo fiscal

CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente

DE
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meios oficiais

2. 0 representante anolaÉ em Íegistro pÍoprio todas as oconências relacionadas @m o Íomecirnento dos
bens e produtos nBncionados, deteminando o que for necessário à regularização das Íalhs ou defeitos
observados.

3. As decisões e providências que ultapassarem a competência do Íepresentanle deverão ser solicitadas ao
Chefe do Departamento de Compras do CoNTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de vigência do
contrato, para ÍepÍesenlâla sempre que for necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e pÍodutos, o CheÍe do
Departamento de Compnas do CoNTRATANTE, podeÉ, ainda, sustar qualquer bmecimento que esteja sendo

executado em desamrdo com o especifcado, sempre que essa medida se tomar necessária.

6. Ntu obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo Íomecimento dos bense podutos
e atividades coÍelatas, O CONTRATANTE reserva-se o diÍeito de, sem que de qualquerforma rcstÍinia a plenitude

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e mmpleta fiscalização sobÍe o fomecimento, diretamente ou por
prcpostos designados.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃo

1. A atestação das notas fiscais/fafuras que mmpÍovam o bmecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSUI.A DECIMA TERcEIRA - DA DESPESA

A despesa com o fomecimenh dm pÍodutos de que bata o objeb, Ínediante a emissfu de nota de empenho
global, oneÉ a conta do elemento oryamentário:

Aüvidade:

Classifcação

CúUSULA DECIMA OUARTA. DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentaÉ nota fiscâl/Íatura para liquidação e pagamento das despesas, efeüvamente
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pagamento via deposito bancário, no
prâ20 de 30 (tdnta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor Financeio do CoNTRATANTE.

1 .1 - O preço a ser considerado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante da
pÍoposta ApÍesentada no Pregár n0. /2021ICPL.

2. 0 CONTRATANTE reserv+se o direito de Íecusar o pagamento se, no ato da ateslação, o fomeci
dos bens não esüver de acordo com a especificaçár apresenbda e aceita.

3. O CONTRATANTE podera deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas o
indenizaçoes devidas pela CONTRATADA, nos teÍmos deste conhato.

4. Nenhum pagamento seÉ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira ou preüdenciária, sêm que isso gere dircito à alteração de preços ou compensaçáo financeira por atraso
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de pagamento.

5. Nos c6os de eventuais atrasos de pqlarnenb, desde que a CONTRATADA não tenha cormnido de
alguma bÍma para tanb, fica convencionado que o indbe de compensaç& financeira deüdo pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida ê a corÍespondente ao efutivo adimplemento da parcela, teÉ a
aplicação da seguinte 6rmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = ErcaEos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagarnento e a do ebürc pagamento;

VP= Valor da parceh a ser paga;

| = Índice de compensação financeira = 0,00010í38, assim apurdo:

|=(TX) l=(6/í00)

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

| = 0,00016438

5.1 - A compensação finarrceira píeüsh nesta Condição seÉ incluida na Íatura/nota fiscal
seguinte ao da ocoÍência.

cúusuLA DECTMA eurNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

I . Este conbato podeÉ ser alterado nos c.rsos pÍeüstos no art 65 da Lei 8.666/93, desde que haia interesse
da Administração do CONTRATANTE, com a apresenhção das devidas justifcativas adequadas a este contmto.

CúUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENTo OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CoNTRATANTE, o valor inicial atualizado deste confato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confoÍme dlsposto no artigo 65, parágnafos

ío e 2, da Lei no 8.66ô/93.

Í.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas resmas mndi$es

cúUsUI,A DÉcIiii|A SETIMA - DAS PENALIDADES

1. A CoNTRATADA está sujeita à mufta de 0,370 (zeo virgula tês por cento) sobre o valor total deste contrato
por dia e por descumprimento de obriga@s fixadas no Edital. A multa tem de ser Íecolhida pela CONTRATADA

no prazo máximo de 15 (quinze)dias, conbdos da comunicaçâo.

2. Pela inexecuÉo total ou paícial do ob.ieto deste confato, a Administraçfu do

Administraçá: Pública podeÉ garantida a prÉvia &fesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes

2.1 - Advertência;

RATANTE ou

DE I
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2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da mmunica@ oficial;

2.3- Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de confatar com a

Administração do CoNTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. FicaÉ impedida de licitar e de mntratar com a Administraçfu Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garanüdo o direito pÉüo da citação e da ampla deÍesa, enquanto pedurarem os moüvos determinantes da puniçá)

ou até que seja promoüda a reabili@ão perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Enseiar o Íetardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, iniustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falharou fuaudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixarde assinaro contrato.

4. Além das penalidades cihdas, a CONTRATADA ficaÉ sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscri@ no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penaliddes referidas no Capífulo lV
da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou rcconhecida força maior, devidamentejustifrcado e aceito pela Administração
do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficaÉ isenta das penalidades mencionadas nos itens í a 3 desh Cláusula.

6. As san@s de advertência e de impedimento de licitar e contratar mm a Administraçâr Pública, poderá

ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de mulla, descontândGa dos pagamentos a seÍem efetuados.

CúUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÂo

í. A inexecução total ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Leí n" 8.666/93.

2. A rescisão deste conhato podeÉ sen

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, noüficandese a CoNTRATADA
com a anlecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo da licitaçã0, desde q
haja mnveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judiciâ|, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

3.1- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
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asseguEdo o contÉditório e a ampla defesa

cúusuLA DECTMA NoNA - DA vrNculAÇÃo Ao ED|TAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este contnto fica vinculado aos termos do Pregão no. _/202'I-SRP, cula realização decone da
autorização do Senhor Autorüade superior do CONTRATANTE constante do processo n0. /202íIFMS-CPL,
e a Proposh da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1. As questões deconentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimida
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Carajás - PaÉ, com exclusão
de qualquer outÍo por mais privilegiado que seia, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l, alinea "d', da
Consütuição Fedenal.

E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o pÍesente contrato em 03 (úês) üas de igual teor
e forma, pana que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas repÍesentantes das partes,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Caralás - Pará, em _ de de 202'l

FUNDO MUI'IICIPAL DE SAFOE OE CP,IINE OOS CARAJÁS CONTRATADA
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